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SECRETARIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E 

COMUNICAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 034/2020

O Secretário Municipal de Gestão, Planejamento e Comunicação 

da Prefeitura Municipal de Vitória, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que fica promovida a seguinte alteração no 

Edital de Convocação nº 034/2020, publicado em 11/04/2020: 

ONDE SE LÊ:

ENFERMEIRO PLANTONISTA – 40H (ED.012/17) 

LEIA-SE:

ENFERMEIRO PLANTONISTA – 30H (ED.012/17) 

Vitória-ES, 13  de abril de 2020.

Alberto Frederico Salume Costa

Secretário Municipal de Gestão, Planejamento e Comunicação

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 017/2020

Inclui o medicamento Dipirona 500 mg comprimido na Relação 

Municipal de Medicamentos Essenciais - REMUME 2019.

A Secretária Municipal de Saúde de Vitória, Capital do Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Portaria nº 3.047, de 28 de novembro de 

2019, que estabelece a Relação Nacional de Medicamentos 

Essenciais – RENAME 2020 no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) por meio da atualização do elenco de medicamentos e 

insumos da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – 

RENAME 2018;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 

2020, que declara situação de Emergência em Saúde Pública 

de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCOv);

CONSIDERANDO o Decreto nº 18.037, de 13 de março de 

2020, que declara Situação de Emergência de Saúde Pública, no 

Município de Vitória, decorrente de pandemia em razão do novo 

coronavírus e dispõe sobre as medidas para enfrentamento;

CONSIDERANDO a necessidade de roborar o elenco municipal de 

medicamentos em consonância com a situação epidemiológica 

vigente;

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica incluída ao medicamento Dipirona, padronizado na 

Relação Municipal de Medicamentos Essenciais – REMUME 2019, 

a concentração:  500 mg e a forma farmacêutica: comprimido.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 07 de abril de 2020.

Cátia Cristina Vieira Lisboa

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

N.º 003/2020 – SEDEC/GFPE/CFOE

Ficam os contribuintes a seguir relacionados, notificados 

a realizar os reparos necessários para manter as devidas 

condições de estabilidade, segurança e salubridade de seus 

imóveis, bem como apresentar laudo técnico acompanhado da 

respectiva anotação de responsabilidade técnica conforme Art. 

7º e 69 ao 76 da Lei 4821/1998.

ALZIRA DA SILVA

Rua Sete de Setembro, nº 159

Centro – Vitória – ES

Notificação 429021/2020

IRADI RODRIGUES DA CRUZ

Rua Dionisio Rosendo, nº 120

Centro – Vitória – ES

Notificação 425274/2020

JOSÉ TEODORO FERREIRA

Rua Duque de Caxias, nº 175

Centro – Vitória – ES

Notificação 425430/2020

JORGE SUAID

Rua Wilson Freitas, nº 63

Centro – Vitória – ES

Notificação 424537/2020

Rua Wilson Freitas, nº 83 e 67

Notificação 429020/2020

DULCE BRUZZI VIVACQUA

Rua Wilson Freitas, nº 310

Centro – Vitória – ES

Notificação 424534/2020

ASSOCIAÇÃO ALEF BET

Rua Dionisio Rosendo, nº 95

Centro – Vitória – ES

Notificação 425276/2020

JESUINA MIRANDA SMITH

Rua do Rosário, nº 24

Centro – Vitória – ES

Notificação 424539/2020

WALDEMIRA COPOLILLO CORONEL

Av. Jeronimo Monteiro, nº 766, Lj 03

Centro – Vitória – ES

Notificação 424545/2020
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